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Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a apresentar
ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano, relatório circuns-
tanciado dos serviços que houver prestado à coletividade no ano anterior, de-
vidamente acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada
no período, ainda que não tenha sido subvencionada, conforme preceituam os
arts. 5o do Decreto no 50.517, de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.780, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ORGANI-
ZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL FUTURONG - AÇÃO SÓCIO
- CULTURAL, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, registrada no CNPJ sob o no 05.439.543./0001-23 (Processo
MJ no 08071.003157/2014-79).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.781, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o GRUPO
ONÇA PINTADA, com sede na cidade de Campo Grande, Estado do
Mato Grosso do Sul, registrada no CNPJ sob o no 04.535.473/0001-
44 (Processo MJ no 08071.019344/2013-93).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.782, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO ESPORTIVA CANDEENSE, com sede na cidade de Candeias,
Estado de Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o no

20.929.758/0001-16 (Processo MJ no 08071.020562/2013-71).
Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a

apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.783, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal o NÚCLEO
REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL DE VOLUNTÁRIOS
DE PREVENÇÃO E COMBATE AO CÂNCER DO HOSPITAL
MARIO PENA, com sede na cidade de São José do Goiabal, Estado
de Minas Gerais, registrada no CNPJ sob o no 07.674.957/0001-62
(Processo MJ no 0 8 0 7 1 . 0 2 3 11 0 / 2 0 1 3 - 4 1 ) .

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.784, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a ASSOCIA-
ÇÃO ITA WEGMAN, com sede na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná, registrada no CNPJ sob o no 10.311.690/0001-53 (Processo
MJ no 08071.000199/2014-58).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA Nº 1.785, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, usando da com-
petência que lhe foi delegada pelo art. 1º do Decreto no 3.415, de 19
de abril de 2000, e com base no disposto na Lei no 91, de 28 de
agosto de 1935, regulamentada pelo Decreto no 50.517, de 2 de maio
de 1961, resolve:

Art. 1o Declarar de Utilidade Pública Federal a MEIMEI
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA, com sede na cidade de Santo André,
Estado de São Paulo, registrada no CNPJ sob o no 51.149.391/0001-
41 (Processo MJ no 08071.017369/2013-52).

Art. 2o A entidade de que trata esta Portaria fica obrigada a
apresentar ao Ministério da Justiça, até o dia 30 de abril de cada ano,
relatório circunstanciado dos serviços que houver prestado à cole-
tividade no ano anterior, devidamente acompanhado do demonstrativo
da receita e da despesa realizada no período, ainda que não tenha sido
subvencionada, conforme preceituam os arts. 5o do Decreto no 50.517,
de 1961, e 4o da Lei no 91, de 1935.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

ARQUIVO NACIONAL

PORTARIA Nº 221, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2014

O DIRETOR-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL, no uso
de suas atribuições e com fundamento no Artigo 22, do Regimento
Interno do Arquivo Nacional, aprovado pela Portaria nº 2.433, do
Ministério da Justiça, de 24 de outubro de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 25 de outubro de 2011, e considerando a Lei nº
8.159, de 8 de janeiro de 1991, o Decreto nº 4.073, de 3 de janeiro de
2002, e o Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro de 2003, resolve:

Art. 1º - Aprovar, pelo prazo de vinte e quatro meses, con-
tados a partir da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial
da União, o Código de Classificação e a Tabela de Temporalidade e
Destinação dos Documentos de Arquivo relativos às atividades-fim da
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB), que
integram o Processo nº 00322.000155/2009-50, do Arquivo Nacional,
ficando a cargo daquele órgão/entidade dar publicidade aos referidos
instrumentos de gestão de documentos.

Art. 2º - No prazo de vinte e quatro meses, contados a partir
da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União, a
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) fica
obrigada a elaborar relatório circunstanciado apresentando uma aná-
lise do impacto da utilização dos instrumentos de gestão de do-
cumentos no órgão/entidade, apontando as necessidades de alteração
e/ou complementação.

§ 1º - Dentro deste mesmo prazo, a SECRETARIA DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) deverá elaborar Listagem
de Eliminação de Documentos resultante da aplicação do Código de
Classificação e da Tabela de Temporalidade e Destinação de Do-
cumentos de Arquivo relativos às atividades-fim, que será aprovada
pela Comissão de Avaliação de Documentos da RFB e pela Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos - Núcleo Central do Mi-
nistério da Fazenda, assim como pelo titular da Coordenação-Geral de
Programação e Logística (COPOL) da Subsecretaria de Gestão Cor-
porativa (SUCOR) da RFB e encaminhada ao Arquivo Nacional para
que seja autorizada a eliminação dos documentos, conforme legis-
lação em vigor.

§ 2º - Ao cumprir o estabelecido nesta Portaria, a SECRE-
TARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL (RFB) receberá, pelo
Arquivo Nacional, a aprovação por prazo indeterminado dos seus
instrumentos de gestão de documentos.

§ 3° - Caberá a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL (RFB) avaliar o momento em que o Código de Clas-
sificação e a Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos
de Arquivo relativos às atividades-fim deverão ser revistos, tendo em
vista a dinâmica da Administração Pública Federal.

Art. 3º - Caso a SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL (RFB) não apresente nenhum resultado efetivo da uti-
lização dos referidos instrumentos de gestão de documentos, dentro
do prazo estipulado para uso, o Arquivo Nacional suspenderá a apli-
cação dos mesmos, até que a mesma se pronuncie apresentando
justificativa para a ausência de resultados, a qual deverá ser apreciada
pelo Arquivo Nacional.

Art. 4º - Os referidos instrumentos de gestão de documentos
encontram-se disponíveis para consultas e cópias no sítio eletrônico
do "Sistema de Gestão de Documentos de Arquivo - SIGA, da Ad-
ministração Pública Federal": http://www.siga.arquivonacio-
n a l . g o v. b r.

Art. 5 º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação
no Diário Oficial da União.

JAIME ANTUNES DA SILVA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

DESPACHOS DO CONSELHEIRO
Em 10 de novembro de 2014

Nº 35 - Processo Administrativo 08012.004430/2002-43. Represen-
tante: Ministério Público do Estado do Paraná. Representados Porto
de Areia Cristo Rei Ltda., Mineração Nova Londrina Ltda., Vilmar
Pasqualli e Cia Ltda. (Porto de Areia São José), Daniel de Oliveira e
Cia Ltda. (Porto de Areia Pioneiro), JM Lada e Cia Ltda. (Mineração
Porto Rico), Indústria Extrativa de Areia e Pedra Vera Cruz Ltda.
(Porto de Areia Pontal), Porto de Areia do Lago Ltda. (antiga Co-
mercial de Areia Unidos Ltda.), Baleal Indústria e Comércio de Areia
Ltda. (Porto Paraná/Porto de Areia Alvorada), Manoel Cruz Malassise
Neto (empresário individual), Extrativa de Areia e Pedro Dom Ca-
milo Ltda. (Porto de Areia Dom Camilo), Associação das Indústrias
Extrativas de Areia do Nordeste do Paraná (A.P.A.), Sr. Geraldo José
Bacchi da Silva, MGA - Mineração e Geologia Aplicada, Sr. André
Costa Naschenveng (Engenheiro de Minas da MGA) e Sr. Kleber da
Silva Mendes (Geólogo da MGA) Advogados: Antonio Darienso
Martins, Samara Cristina Carvalho Monteiro, Miguel Salih El Kadri
Teixeira, Fabiano Dourado Mathias, Albertino Bernardo Lima Júnior,
Wilian Zendrini Buzignani, José Augusto Barbosa Urbaneja, Fabio
Luis Franco, Flávia Luiza Colognesi de Souza, Fabio Amaral Fi-
gueira, Mariana Villela Corrêa, Pedro Andrés Garcia Valenzuela, João
Geraldo Piquet Carneiro, Leonardo Maniglia Duarte, Alberto Afonso
Monteiro, Daniel Vieira Bogéa Soares, Rodrigo da Silva Alves San-
tos, Junior Alexandre Moreira Pinto, Luciana de Freitas Guimarães
Pinto, Antonio Henrique Medeiros Coutinho, Humberto de Carvalho
Matos, Adriano Catanoce Gandur, Claudiana Aparecida Coradini
Franco, Tercio Sampaio Ferraz Junior, Juliano Souza de Albuquerque
Maranhão, Eduardo Saldanha, Paulo Roberto Dolsan, Luiz Fabricio
Betin Carneiro, Fernando Bueno de Castro, Aline Gonçalves de Sou-
za, Aline Gonçalves de Souza, Patrícia Pessoa Valente, Tamara Du-
moncel Hoff, Marcelo Reinecken de Araujo, Arthur Lima Guedes,
Maria da Graça Britto Garcia, Eduardo Saldanha, Paulo Roberto Dol-
san, Luiz Fabricio Betin Carneiro, Fernando Bueno de Castro e outros
Relator: Conselheiro Márcio de Oliveira Júnior. Nos termos do art. 76
da Lei 12.529/11, intimem-se as Representadas para que, querendo,
apresentem alegações finais.

Nº 36 - Processo Administrativo 08012.001273/2010-24. Represen-
tante: Ministério Público do Estado de São Paulo - Grupo Especial de
Delitos Econômicos (MPE-SP/GEDEC). Representadas: Astéria In-
corporações e Construções Ltda.; Aquecedor Solar Transsen Ltda.;
Tuma Instalações Térmicas Ltda.; Associação Brasileira de Refri-
geração, Ar Condicionado, Ventilação e Aquecimento; Enalter En-
genharia, Indústria e Comércio Ltda.; Bosch Termotecnologia Ltda.
(nova denominação da Heliotek Máquinas e Equipamentos Ltda.); Sol
Tecnologia em Energias Renováveis e Obras Ltda. (antiga Soletrol
Tecnologia em Energias Renováveis e Obras Ltda.); José Ronaldo
Kulb; Paulo Sérgio Ferrari Mazzon. Advogados: Bruno Greca Cons-
tantino; Luciana Dutra de Oliveira Silveira; Kleber Leite Siqueira;
Priscilla Brolio Gonçalves; Andrea Fabrino Hoffman Formiga; Fábio
de Carvalho Corporali; Silvia Amélia Borges Pizarro Siqueira; Mauro
Moreira de Oliveira Freitas; Pedro Paulo Salles Cristofaro; Natalie
Sequerra Mariani; Daniel Ávila Vio; José Orivaldo Peres Jr.; Sérgio
Elias Aun; Stefanie Christine Schmitt; Ricardo Noronha Inglez de
Souza; Walace Heringer Vieira de Oliveira e outros. Relator: Con-
selheiro Márcio de Oliveira Júnior. Nos termos do art. 76 da Lei
12.529/11, intimem-se as Representadas para que, querendo, apre-
sentem alegações finais.

MÁRCIO DE OLIVEIRA JÚNIOR
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